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Χονχορρνχια ν≡ 0458/2025 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600.029584/2024−90. Χοmυνιχαmοσ θυε ο εδιταλ δα λιχιταο 
συπραχιταδα, πυβλιχαδα νο DΟΥ δε 17/11/2025, φοι αλτεραδο. Οβϕετο: Χοντραταο 
δε Εmπρεσα Εσπεχιαλιζαδα παρα α Γεστο Αmβιενταλ νο mβιτο δο λιχενχιαmεντο 
αmβιενταλ δασ οβρασ δε Dερροχαmεντο νο Ριο Τοχαντινσ/ΠΑ (ΗΝ−200), νο τρεχηο 
εντρε Ιτυπιρανγα ε Ιληα δο Βογα, να ρεγιο δενοmιναδα δε Πεδραλ δο Λουρενο, 
εντρε ασ χιδαδεσ δε Ιτυπιρανγα ε Νοϖα Ιπιξυνα, νο εσταδο δο Παρ〈. Τοταλ δε Ιτενσ 
Λιχιταδοσ: 01. Νοϖο Εδιταλ: 11/12/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. 
Ενδερεο: ΣΑΥΝ, Θυαδρα 3 Βλοχο �Α� − ΧΓΧΛ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90458−2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α 
παρτιρ δε 11/12/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 
02/02/2026 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Ο ϖεχυλο

mαισ αδmιραδο

πορ λειτορεσ

θυαλιφιχαδοσ ε

ρεχονηεχιδο

πελο mερχαδο

πυβλιχιτ〈ριο εm

τοδο ο τερριτ⌠ριο

ναχιοναλ.

AVISO DE LICITAÇÃO
A SUPERINTÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO:  90106/2025

CONTRATANTE (UASG)  180216
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e consumíveis para o NTF/IML
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$  1.018.729,98
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/01/2026 às 10h30min (horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço
Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://compras.sp.gov.br

HBR REALTY 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 14.785.152/0001-51 - NIRE 3530046627-6

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025
Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 
4º a 6º da Resolução CVM nº 81/22, o Conselho de Administração da HBR Realty Empreendimentos 
Imobiliários S.A. (“Companhia” ou “HBR”) convoca os acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“Assembleia” ou “AGE”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 
30 de dezembro de 2025, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Teams”, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

(i) Declarar dividendos, à conta da reserva de lucros da HBR, conforme registrada nas informações 
trimestrais da Companhia relativas ao trimestre encerrado em 30 de setembro de 2025, no 
montante total de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), sendo certo que  
(a) R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) serão pagos até 31 de dezembro de 2026 e  
(b) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) serão pagos até 31 de dezembro de 2028.

Instruções Gerais 
Encontram-se disponíveis para consulta na sede da HBR, nos websites da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão (www.b3.com.br) e no 
website de Relações com Investidores da Companhia (http://ri.hbrrealty.com.br) o Manual 
de Participação na AGE, contendo (a) a Proposta da Administração; e (b) orientações para 
participação na Assembleia. 

Documentos para participação: conforme detalhado no Manual de Participação, o acionista que 
desejar participar da AGE por meio eletrônico deverá enviar, no caso de pessoa física, o respectivo 
documento de identidade com foto (ou do respectivo procurador, conforme o caso) e, no caso de 
pessoa jurídica ou fundo de investimento, os respectivos atos societários e demais documentos 
que comprovem a representação legal do acionista e documento de identidade do respectivo 
representante (ou do respectivo procurador, conforme o caso).

Plataforma “Teams”: os dados para participar da AGE por meio da plataforma “Teams” serão 
encaminhados aos acionistas que manifestarem, por e-mail, a sua intenção de fazê-lo. O e-mail 
em questão deverá ser enviado ao endereço ri@hbrrealty.com.br com antecedência mínima de  
2 (dois) dias em relação à data de realização da Assembleia - ou seja, até 27 de dezembro de 2025 
(inclusive) - acompanhado da documentação pertinente, conforme detalhados no Manual para 
Participação da AGE.

A Companhia esclarece que optou por realizar a AGE de forma exclusivamente digital visando 
a facilitar a participação dos acionistas, independentemente de sua localização geográfica, 
garantindo maior comodidade e acessibilidade. Essa modalidade busca otimizar a condução 
dos trabalhos, melhorar a eficiência na deliberação das matérias e reduzir custos operacionais, 
sobretudo relacionados a deslocamentos e organização de assembleias presenciais. 

Boletim de voto a distância: os acionistas que optarem por participar da Assembleia por meio de 
boletim de voto a distância deverão observar as instruções detalhadas no Manual de Participação 
na AGE e quaisquer outras indicadas no próprio boletim de voto a distância da AGE.

Mogi das Cruzes, 9 de dezembro de 2025.

Henrique Borenstein
Presidente do Conselho de Administração

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série Única da 
1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 23ª (Vigésima Terceira) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e  
2ª (segunda) séries da 23ª (vigésima terceira) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 17.3. 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries 
da 23ª (Vigésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos 
pela Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de 
Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 11 de janeiro de 2026, às 11:45 horas, exclusivamente de 
forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 
30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com 
a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série. Ainda, as matérias serão aprovadas, 
em primeira convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, 
conforme aplicável, na respectiva Assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.
br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se 
Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando 
for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 10 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados de  

Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 54 (Quinquagésima Quarta)  
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 54ª 
(quinquagésima quarta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.3. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 54ª (Quinquagésima Quarta) Emissão, em Série 
Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Vamos Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 18 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive 
para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; e (ii) autorização e 
aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do § 2º do artigo 
25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso Assembleia correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com 
a presença de qualquer número de Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, 
em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, na respectiva Assembleia. (ii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar 
os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 
CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de 
votos, não sendo permitida a manifestação destes Titulares de CRA via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

TRISUL S.A.
CNPJ nº 08.811.643/0001-27 - NIRE 35.300.341.627

Código CVM 02113-0 - Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada às 15:00 horas do dia 13 de novembro de 2025, realizada na 
sede da Trisul S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Alameda dos Jaúnas, nº 70, Indianópolis, CEP 04522-020. 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 14, §3º do Estatuto Social da 
Companhia, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Michel Esper Saad Junior e 
secretariados pelo Sr. Jorge Cury Neto. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração para deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) a apreciação das informações 
financeiras trimestrais da Companhia referentes ao período de 1º de julho a 30 de setembro de 
2025, acompanhadas do relatório de revisão especial do auditor independente; (ii) a aprovação da 
Política de Gestão de Riscos da Companhia, com adequações da sua redação; (iii) a aprovação 
quanto à distribuição de dividendos, nos termos do Art. 17, XIII, e Art. 38 do Estatuto Social da 
Companhia, em R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), equivalente a 0,55673851 por ação 
ordinária, os quais poderão ser imputados ao dividendo obrigatório; e (iv) autorização da Diretoria 
para praticar todos os atos necessários ao cumprimento das deliberações tomadas nesta reunião. 
5. Deliberações: 5.1. Aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia referentes ao 
período de 1º de julho a 30 de setembro de 2025, acompanhadas do relatório de revisão especial 
do auditor independente, conforme cópia que fica arquivada na sede da Companhia e consignar 
que as informações financeiras ora aprovadas serão oportunamente divulgadas, na forma e prazos 
da legislação aplicável; 5.2. Aprovar a nova Política de Gestão de Riscos da Companhia, conforme 
anexo [o], com os ajustes de redação discutidos e entendidos como necessários; 5.3. Com base 
nas informações prestadas pelo Diretor Financeiro da Companhia, que demonstrou a existência de 
lucros acumulados ou reservas de lucros suficientes para suportar a distribuição e o parecer do 
Comitê de Auditoria, cumpridas as disposições da Lei nº 6.404/76, foi aprovado pelo Conselho de 
Administração a declaração de dividendos, à conta de lucros acumulados e reservas de lucros 
constantes do balanço intermediário de 30 de setembro de 2025, no valor total de R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais), correspondendo a R$ 0,55673851 por ação ordinária de emissão da 
Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria; 5.4. Fica estabelecido que farão jus ao 
recebimento dos dividendos os acionistas titulares de ações na data-base de 18 de novembro de 
2025, sendo que as ações passarão a ser negociadas ex-dividendos a partir de 19 de novembro 
de 2025 (primeiro dia útil subsequente); 5.5. O pagamento será efetuado em uma única parcela, até 
28 de novembro de 2025, sem atualização monetária ou incidência de juros entre esta data e a data 
de efetivo pagamento dos dividendos declarados, mediante crédito em conta corrente dos 
acionistas custodiados na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, ou conforme instruções específicas da 
Companhia; 5.6. Os dividendos ora declarados serão imputados ao dividendo obrigatório do 
exercício, nos termos do artigo 38, § 2º, do Estatuto Social e do artigo 204, § 2º, da Lei 6.404/76; e 
5.7. Os Diretores da Companhia ficam autorizados a praticarem todos e quaisquer atos necessários 
ao cumprimento das deliberações tomadas nesta reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de 
manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e 
assinada por todos os presentes. São Paulo, 13 de novembro de 2025. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Mesa: Michel Esper Saad Junior - President; Jorge Cury Neto - 
Secretário. JUCESP nº 428.482/25-9 em 05/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΧΣ Βρασιλ Φροτασ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΕ ν≡ 27.595.780/0001−16  �  ΝΙΡΕ 35300586786

Ατα δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια ρεαλιζαδα εm 21 δε νοϖεmβρο δε 2025

1. Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: 21 δε νοϖεmβρο δε 2025, ◊σ 17 ηορασ, να σεδε δα ΧΣ Βρασιλ Φροτασ Σ.Α. 
(�Χοmπανηια�), λοχαλιζαδα να Χιδαδε δε Μογι δασ Χρυζεσ, Εσταδο δε Σο Παυλο, να Αϖενιδα Σαραιϖα, 
ν≡ 400, σαλα 08, ΧΕΠ 08745−900. 2. Χονϖοχαο ε Πρεσενα: Dισπενσαδα α χονϖοχαο τενδο εm 
ϖιστα α πρεσενα δα αχιονιστα ρεπρεσεντανδο 100% (χεm πορ χεντο) δο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια, 
νοσ τερmοσ δο αρτιγο 124, παρ〈γραφο 4≡, δα Λει ν≡ 6.404/1976 (�Λει δασ Σ.Α.�). 3. Μεσα: Πρεσιδεντε: 
Γυσταϖο Ηενριθυε Παγανοτο Μοσχατελλι; ε Σεχρετ〈ρια: Μαρια Λχια δε Αραϕο. 4. Ορδεm δο Dια: 
(ι) Χονσιγναρ ο πεδιδο δε ρεννχια απρεσενταδο πελο διρετορ Πεδρο Ροθυε δε Πινηο δε Αλmειδα; 
ε (ιι) ελεγερ α Σρα. Dανιελα Σαβαγ Παπα παρα ο χαργο δε Dιρετορα, σεm δεσιγναο εσπεχ→χα. 
5. Dελιβερα⌡εσ: Συβmετιδασ ◊ δισχυσσο ε εm σεγυιδα ◊ ϖοταο, φοι απροϖαδα, ε σεm θυαλθυερ 
ρεστριο: (ι) χονσιγναρ ο πεδιδο δε ρεννχια απρεσενταδο πελο διρετορ Πεδρο Ροθυε δε Πινηο 
δε Αλmειδα, χονφορmε χαρτα δε ρεννχια απρεσενταδα εm 17 δε φεϖερειρο δε 2025 ε αρθυιϖαδα 
να σεδε δα Χοmπανηια; (ιι) απροϖαρ α ελειο δα Σρα. Dανιελα Σαββαγ Παπα, βρασιλειρα, χασαδα, 
αδmινιστραδορα δε εmπρεσασ, πορταδορα δα χδυλα δε ιδεντιδαδε ΡΓ 23.508.281−8 − ΣΣΠ−ΣΠ, ινσχριτα 
νο ΧΠΦ/ΜΕ σοβ ο ν≡ 262.945.628−56, χοm ενδερεο χοmερχιαλ να Ρυα Dουτορ Ρενατο Παεσ δε 
Βαρροσ, ν≡ 1017, ανδαρ 9, Σαλα 2, Ιταιm Βιβι, Σο Παυλο − ΣΠ, ΧΕΠ 04.530−001, παρα ο χαργο δε Dιρετορα, 
σεm δεσιγναο εσπεχ→χα, χοm mανδατο ατ 9 δε ϕανειρο δε 2027, α →m δε χοινχιδιρ χοm ο πραζο 
δο mανδατο ατυαλ δα Dιρετορια. Α Σρα. Dανιελα Σαββαγ Παπα φοι ινϖεστιδα εm σευ χαργο νεστα δατα, 
χονφορmε Τερmο δε Ποσσε λαϖραδο εm λιϖρο πρ⌠πριο ε αρθυιϖαδο να σεδε δα Χοmπανηια, οπορτυνιδαδε 
θυε δεχλαρου, σοβ ασ πενασ δα λει, θυε: (α) νο εστ〈 ιmπεδιδα πορ λει εσπεχιαλ, ου χονδεναδα πορ 
χριmε φαλιmενταρ, δε πρεϖαριχαο, πειτα ου συβορνο, χονχυσσο, πεχυλατο, χοντρα α εχονοmια ποπυλαρ, 
α φ πβλιχα ου α προπριεδαδε, ου α πενα χριmιναλ θυε ϖεδε, αινδα θυε τεmποραριαmεντε, ο αχεσσο 
α χαργοσ πβλιχοσ ε (β) νο εστο χονδεναδα ◊ πενα δε συσπενσο ου ιναβιλιταο τεmπορ〈ρια, θυε 
α τορνε ινελεγϖελ παρα ο χαργο δε αδmινιστραο δε σοχιεδαδεσ mερχαντισ. Ο Πρεσιδεντε δα Μεσα 
σολιχιτου χονσιγναρ θυε νο εστ〈 σενδο →ξαδα α ρεmυνεραο δα Dιρετορια παρα ο εξερχχιο δε 2025, 
υmα ϖεζ θυε οσ διρετορεσ δα Χοmπανηια σο ρεmυνεραδοσ πορ εmπρεσασ δο γρυπο εχονmιχο δα 
Χοmπανηια, εm ραζο δοσ χαργοσ θυε νελασ οχυπαm. 6. Ενχερραmεντο: ναδα mαισ ηαϖενδο α τραταρ, 
φοραm ενχερραδοσ οσ τραβαληοσ, λαϖρανδο−σε α πρεσεντε ατα, α θυαλ λιδα, χονφεριδα ε αχηαδα χονφορmε, 
φοι ασσιναδα πορ τοδοσ οσ πρεσεντεσ εm λιϖρο πρ⌠πριο. Μεσα: Πρεσιδεντε − Γυσταϖο Ηενριθυε Παγανοτο 
Μοσχατελλι; Σεχρετ〈ρια − Μαρια Λχια δε Αραϕο. Αχιονιστα: Μοϖιδα Παρτιχιπα⌡εσ Σ.Α. Σο Παυλο, 
21 δε νοϖεmβρο δε 2025. A presente ata é cópia ?el da original, que foi lavrada em livro próprio. 
Μαρια Λχια δε Αραϕο − Σεχρετ〈ρια δα Μεσα.

DΤΤ Τρειναmεντο ε Χονσυλτορια Λτδα.
Σοχιεδαδε Σιmπλεσ ΛΤDΑ. − ΧΝΠϑ ν° 07.865.954/0001−06

Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια − Εδιταλ δε Χονϖοχαο
Σο χονϖιδαδοσ οσ σενηορεσ θυοτιστασ δα DΤΤ Τρειναmεντο ε Χονσυλτορια Λτδα., α σε ρευνιρεm εm 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια, να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, λοχαλιζαδα ◊ Αϖ. Χηυχρι Ζαιδαν, 1240, 10≡ 
ανδαρ, ςιλα Σο Φρανχισχο, ΧΕΠ 04711−130, Σο Παυλο, ΣΠ, ◊σ 12η00, νο δια 18 δε δεζεmβρο δε 2025, 
α →m δε τραταρεm δα σεγυιντε ορδεm δο δια: (α) δελιβεραο σοβρε οσ βαλανοσ mενσαισ δε ϕανειρο α νο−
ϖεmβρο δο εξερχχιο δε 2025; (β) δελιβεραο σοβρε ο βαλανο χονσολιδαδο δε 11 mεσεσ εm 30 δε νο−
ϖεmβρο δε 2025; (χ) δελιβεραο σοβρε χριτριοσ, mετοδολογιασ ε προχεδιmεντοσ αδοταδοσ να αλοχαο 
δε λυχροσ ε διϖιδενδοσ ινδιϖιδυαισ παρα χαδα σ⌠χιο; (δ) δελιβεραο σοβρε ο παγαmεντο δε πρ⌠−λαβορε νο 
εξερχχιο δε 2025; (ε) δελιβεραο σοβρε α διστριβυιο δεσπροπορχιοναλ δοσ λυχροσ νο εξερχχιο δε 2025; 
(φ) δελιβεραο σοβρε παγαmεντοσ ρεαλιζαδοσ ε α ρεαλιζαρ νο εξερχχιο δε 2025 ρεφερεντε α λυχροσ δε 
ανοσ αντεριορεσ. Σο Παυλο, 10 δε δεζεmβρο δε 2025. Μαρχελο Ναταλε Ροδριγυεζ − Σ⌠χιο Αδmινιστραδορ.
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FLÁVIA SAID
BRASÍLIA

O plenário do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica 
(Cade) aprovou ontem a fusão 
entre as redes de pet shop Petz e 
Cobasi, mas condicionada à assi-
natura de um Acordo em Con-
trole  de  Concentração  (ACC)  
que prevê a venda de um conjun-
to de lojas em São Paulo. Tam-
bém foram acordados entre os 
advogados  das  empresas  e  os  
conselheiros  do  órgão  outros  
“remédios  comportamentais”  
ainda não divulgados.

Conforme informou a Petz, o 
acordo proposto pelo Cade pre-
vê a venda de 26 lojas localizadas 
no Estado de São Paulo, que res-
ponderam por  3,3%  do  fatura-

mento  das  duas  companhias  
combinadas nos últimos 12 me-
ses até o terceiro trimestre. Ao 
todo, a Petz tem 125 lojas em cida-
des paulistas, e a Cobasi, 149.

A empresa resultante da fusão 
deverá ter faturamento anual de 
R$ 7 bilhões, com uma rede de 
483 lojas de produtos para ani-
mais de estimação e pelo menos 
20 marcas próprias – como Zee-
Dog, Petix, Spike!, que perten-
cem à Petz, e Flicks, da Cobasi. 

O acordo de associação firma-
do entre as duas empresas esta-
belece que a combinação de ne-
gócios se dará por meio da incor-
poração das ações da Petz pela 
Cobasi.  Em  decorrência  dessa  
operação, a Petz se tornará subsi-
diária integral da Cobasi. Os acio-
nistas da Petz terão 52,6% das 
ações da nova empresa, enquan-

to os da Cobasi receberão 47,4%.
A ideia  inicial,  segundo  pes-

soas próximas ao negócio, é que 
Paulo  Nassar,  cofundador  e  
CEO da Cobasi, se torne presi-

dente executivo, e Sergio Zimer-
man, fundador e CEO da Petz, vá 
para a presidência do conselho.

‘INIMIGO DO BOM’.  A aprovação 
pelo  tribunal  do  Cade  se  deu  
nos termos do voto do conse-
lheiro-relator, José Levi Mello 
do Amaral Jr., que foi acompa-

nhado pelos demais conselhei-
ros, com exceção da conselhei-
ra Camila Cabral. Amaral Jr. de-
fendeu que a proposta de acor-
do pode resultar em uma situa-
ção  concorrencial  melhor  do  
que a atual. “Pode não ser perfei-
to,  mas  aí  eu  sigo  uma  lógica  
que aprendi na academia: o óti­
mo  é  inimigo  do  bom.  Nesse  
sentido,  me  parece  bom  o  
ACC”, disse em seu voto.

A fusão das duas maiores re-
des de pet shop do País estava 
em análise no Cade desde mea-
dos de 2024. A Petlove, tercei-
ra maior varejista do setor, en-
trou como terceira interessa-
da no processo e vinha defen-
dendo a reprovação da opera-
ção, tendo flexibilizado sua po-
sição nas últimas semanas.

O  veredicto  do  tribunal  do  

Cade divergiu do entendimen-
to da Superintendência­Geral 
(SG),  área  técnica  do  órgão,  
que em junho havia aprovado a 
operação sem restrições.  Um 
recurso foi apresentado naque-
le mesmo mês, o que levou o 
processo para a análise do tri-
bunal do  órgão.  Em  outubro,  
foi realizada  até uma  audiên­
cia pública  com  representan-
tes  do  governo  e  da  Câmara  
dos Deputados, entidades e or-
ganizações de defesa dos ani-
mais e de defesa da concorrên­
cia e as empresas interessadas 
na fusão.

O presidente do Cade, Gusta-
vo Augusto Freitas de Lima, se-
guiu o voto do relator, com algu-
mas considerações sobre o acor-
do construído. “Parece que, em 
termos de atratividade do paco-
te,  acertamos”,  disse  ele.  “Te-
mos não só remédios estrutu-
rais, mas um pacote comporta-
mental duro.”

Em seu voto divergente, a con-
selheira Camila Cabral criticou 
aspectos metodológicos dos es-
tudos técnicos feitos pelo Depar-
tamento de Estudos Econômi­
cos (DEE) do Cade, e conside-
rou superestimada a participa-
ção das rivais. Mesmo com a cali-
bragem feita por meio dos “re-
médios”, “sobraram muitos pro-
blemas”, disse ela. l
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Complexo
Processo de análise da

proposta de fusão tramitou 
por mais de um ano

dentro do Cade

Aprovada no Cade, fusão entre Petz e 
Cobasi cria rede de R$ 7 bi em vendas

Principal condição para aprovar união das duas maiores empresas do setor de 
pet shop do País foi a venda de 26 lojas; nova companhia terá 483 pontos de venda
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